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Proposition d’amendement à la Partie III: Artigo F

Déposée Monsieur  Luís Queiró

Qualité : Suppléant

O Governo de qualquer Estado-Membro ou a Comissão podem submeter ao Conselho projectos de

revisão do Tratado (1 palavra suprimida). Esses projectos serão imediatamente transmitidos (1

palavra suprimida) aos parlamentos nacionais.

Se o Conselho, após consulta ao Parlamento Europeu e, quando for adequado, à Comissão, emitir

parecer favorável à realização de uma conferência de representantes dos governos dos Estados-

-Membros, esta é convocada pelo Presidente do Conselho, a fim de aprovar, de comum acordo, o

projecto de alterações a introduzir no Tratado (1 palavra suprimida). Se se tratar de alterações

institucionais no domínio monetário, é igualmente consultado o Conselho do Banco Central

Europeu.

As alterações projectadas entram em vigor após ratificação por todos os Estados-Membros, de

acordo com as respectivas normas constitucionais.

Explication éventuelle :

O artigo é uma boa surpresa na medida em que mantém o actual artigo 48.º UE, sugerindo-se

apenas retirar o qualificativo "Constitucional".


